
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

 
A L&E Eventos - Esporte & Natureza é uma empresa especializada no planejamento,

organização e execução de eventos de entretenimento, esportivos e de lazer, com o objetivo de
destacar e fortalecer marcas e produtos. Atua no segmento de eventos esportivos desde 2012,
direcionando suas atividades para essa área específica.

 
A L&E Eventos - Esporte & Natureza é a empresa organizadora do Circuito Trilhas &

Montanhas 2024 no estado do RS e no estado de São Paulo.
 
A empresa conta com profissionais especializados em Educação Física e técnicos na área

esportiva, garantindo competência e propriedade nos serviços oferecidos. O foco é proporcionar o
melhor atendimento e a máxima satisfação aos clientes/atletas.

 
A  L&E Eventos - Esporte & Natureza tem o compromisso de promover eventos pautados

pela ética profissional, visando a satisfação do cliente, a preservação do meio ambiente e a
responsabilidade com os colaboradores, apoiadores e patrocinadores.

 
No ano de 2022 ocorreu na localidade Vila Seca em Caxias do Sul a 1ª (primeira) edição do

Circuito Trilhas e Montanhas, em 2023 a 2ª (segunda) edição  foi realizada na localidade de Monte
Bérico e em 2024 dentro da programação da Festa da Uva aconteceu a 3ª (terceira) edição, etapa
Festa da Uva /Terceira Légua, o evento contou com a participação de mais de 700 atletas oriundos
de 75 Municípios do estado do RS e de outros estados, contribuindo para o aquecimento da
economia local e também o turismo.

 
Pelo exposto acima e com a previsão da 4º (quarta) edição em 2025, o evento já está

consolidado no Município de Caxias do Sul, portanto solicitamos aos Nobres Pares a inclusão do
Circuito Trilhas e Montanhas no calendário de eventos oficiais do Município.

 
 
Cordialmente;
 
 

 
Caxias do Sul, 21 de fevereiro de 2024; 149º da Colonização e 134º da Emancipação Política.
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PROJETO DE LEI nº 19/2024

LEI Nº ...., DE ...., DE ............. DE ....

 

 
Inclui o Circuito Trilhas e Montanhas no
Calendário Oficial de Eventos do Município
de Caxias do Sul.

 
Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Caxias do Sul, o

Circuito Trilhas e Montanhas.
 
Parágrafo único. O Circuito Trilhas e Montanhas ocorrerá anualmente, durante a primeira

quinzena de março.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Caxias do Sul, em 

 
 

__________________________________
PREFEITO MUNICIPAL
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